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PROjETO DE RESOLUçAo N9 ~ ~ , DE 1976 

Art. 1 9 

Dispõe sobre a contratação de 

Secretário Parlamentar pelos regi 

mes da CLT e FGTS. 

O encargo de Secretário Parlamentar, de que 

tratam as Resoluções n 9 20, de 30 de novembro de 1971, n 9 25, de 

17 de março de 1972, n 9 1, de 6 de março de 1975, e n 9 10, de 8 

de outubro de 1975, retribuído mediante Gratificação de Represen

tação de Gabinete, fica transformado em função de confiança. 

Para o exercício da função de confiança, de que 

trata este artigo será contratado pessoal sob o regime da legisl~ 

ção trabalhista, aplicando-se-Ihe as normas que disciplinam o Fun 

do de Garantia do Tempo de Serviço. 

A Mesa estabelecerá os requisitos para a contrata 

ção e definirá as respectivas atribuições. 

Art. 2 9 Cada deputado fará a indicação do seu Secretá

rio Parlamentar ao Diretor-Geral, observadas as exigências legais 

e regulamentares. 

O salário será fixado pela Mesa, e deverá ser 

reajustado juntamente com os vencimentos dos funcionários da Câma 

ra dos Deputados, -na mesma proporçao. 

Art. As atribuições do Secretário Parlamentar -sao 

privativas do servidor contratado na forma desta Resolução e res

pectivo regulamento. 

Parágrafo Único. Será considerada infração disciplinar 

o exercício das atividades inerentes ao emprego de Secretário Par 

lamentar por outro servidor da Câmara dos Deputados. 

Art. 59 As despesas decorrentes da aplicação desta Re-

solução serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios da 

câmara dos Deputados. 
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A rt . 6 9 Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

câmara dos Deputados março de 1976 . 

• President 

~~~ 
ODULFO 

Primeiro Secretário 

Relator 



JUSTIFICATIVA 

Através da Resolução n9 20, de 1971, que reestruturou 

a administração da Câmara dos Deputados, foi criada a função de 

Secretário Parlamentar. Segundo o § 29 do art. 263 da citada reso 

lução, "as funções de Secretário Parlamentar serão retribuídas a

través de verba própria consignada no orçamento da Câmara dos De

putados sob o regime de gratificação de Gabinete". A forma elei ta 

pela Câmara para proporcionar um secretariado aos deputados vinha 

sendo usada em órgãos de todos os Poderes da República a fim de 

permitir o recrutamento de pessoal de confiança para composiçãore 

gabinetes. 

Entretanto a Lei n9 6 185, de 11 de dezembro de 1974, 

estabeleceu que "os servidores pÚblicos civis ... reger-se-ão por 

disposições estatutárias ou pela legislação trabalhista ... "; es

tabeleceu também que seriam aplicáveis aos servidores regidos pe

la legislação trabalhista as normas que disciplinam o Fundo de Ga 

rantia do Tempo de Serviço. Normas idênticas foram introduzidas 

nos serviços administrativos da Câmara dos Deputados através da Re 

solução n9 9, de junho de 1975. 

Tendo em vista a natureza temporária do mandato parl~ 

mentar, e considerando que o Secretário Parlamentar é recrutado, 

através do critério de confiança, pelo próprio deputado, o empre

go é de natureza transitória, justificando-se a não seleção atra

vés de concurso pÚblico, vez que esse emprego se caracteriza níti 

da e tipicamente como cargo em comissão, em seu conteúdo. 

Coerente com o que estabelece a Lei n9 6 185, de 1974, 

o projeto preconiza a aplicação aos Secretários Parlamentares das 

normas que disciplinam o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Outrossim, prevê o conjunto de normas proposto o rea

justamento salarial do Secretário Parlamentar sempre que, nas mes 



mas épocas, e nos mesmos índices, houver elevação de vencimentos 

dos funcionários da Câmara. ~ que, conquanto possa parecer à pri 

meira vista que deva haver certa obrigatoriedade de aumento 

quando do reajustamento do salário-mínimo regional, ou que possa 

dar-se a elevação sem que aquele salário-mínimo seja alterado, 

por se tratar de servidor CLT, nada obsta a que se determine da 

forma como se propõe, uma vez que o salário do Secretário Parla

mentar estará bem acima do míninlo regional, este sim regulado 

periodicamente por legislação específica, e se estará dando ao 

Secretário Parlamentar, afinal, um tratamento equânime em rela 

ção aos demais servidores CLT da Casa, que - seguida a linha es 

posada pelo Poder Executivo (v. Decreto-Lei n9 1.445, de 13-2-

1976, art. 19)- gozarão de reajustamentos, pelo menos no futuro, 

quando já estruturada a Tabela de servidores CLT da Câmara, em 

índices e nas mesmas épocas de seus colegas estatutários. 



A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho

res Deputados Celio Borja, Presidente, Herbert Levy, 19 Vice-Pre

sidente, Alencar Furtado, 29 Vice-Presidente, Odulfo Domingues,19 

Secretário (relator) , Henrique Eduardo Alves, 29 Secretário,Pinhei 

ro Machado, 39 Secretário e Léo Simões, 49 Secretário, aprovou o 

Projeto de Resolução que "dispõe sobre a contratação de Secretá

rio Parlamentar pelos regimes da CLT e FGTS~ 

Sala das 7 de março de 1976 

te da Câmara dos Deputados 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COOl1DENAÇÃO DAS CCJv1ISSíJES PERMANE~JTES 

RESOLUÇÃO NQ 20 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1971 

Dispõe 
A 

Camara 
s obre a organização administrativa da 
dos Deputados e dá outras providê~cias . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • lo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • lo • • • .. • lo • • • • • 

Art. 263. O]' c<lrgos em cO/lljs~jilo , <lS [1IJ1ções gl'<ltifica J<lS c 
. as [unções de represell tação de g<lbillde :;iio prlVilllvos dos funclo~ 

nários ela Cârnill'él dos Deputndos. síl lvo os de A ss 'sso!' Técllico, 
Secretário P nrblllentéll'. SeC'I'l' til:'IO P a rticular e Oficial de Gabi~ 
nete. 

g I? O::. C.11'90S C'lll comissão serão providos por livre c~colha 
da Mesa. d":lIt lC funcionários da Câmara dos Deputados, obser~ 
Véldos os requbltos e qualificações de capacida de profissional cxi~ 
gidos pam o se I exercício. 

§ 2'). As funçõ es de Secretário ParIament.Jr. serão retriuu í
das através de verba própria cOllsiunada no orçélmen{o d.J Cüm.il'.J 
dos Deputados sob o reglme de grat ificaç::\o de G " bin ete; 

§ 39 As indicações para o exercício das fu nções mencion ;:Jdas 
no parágrato anterior. serão feita s pelo D ep utado à Mes.J. p.J ra 
aprovação. reca indo obrig a tària mente em peSSOJS es tra nhas aos qu,\
eiras da Câmara dos Deputa dos; 

§ 4~ Caberá à Mesa. mediante ato próprio, regulame ntar o 
regime disciplinar dos indicados pala o exercício das fun ções men
cionadas no ~ 2 ~ do presente artigo, bem assim, a fi xaçEIO da res~ 
pectiva rem uneração; 

§ 59. A Câmata dos Deputados não requisitará servidor.:!s 
públicos. autárquicos e de Sociedade de E conom ia Mista para o 
cargo previsto no ~ 29 do presente artigo. 

Art. 261. Para os serviços da Câmara dos Deputados CJue 
reclamam servidores técnicos ou auxiliares, serão lealizados. prc~ 
terencialmente, contratos ou convênios com entidades especializJ déls 
de personalidade jurídica própria. 

§ 19
• O contra to de locação do trabalho estabclrcc rá a tarefa 

especítica a executar . fixará a rctribuiç50 pecuJliiÍri~l e o refl illle 
juridico previsto na legis lação traba lhista. 

~ 2° . A publicação do contrato no Diário do Congresso 
Nélcional é condição mdispensável para a sua va lidade. 

Art. 265. A ~sa lOmar<'l :1S providências n e::::~<;âr i as é1 que 
a Câmara dos Deputadoycontrate assistência médico-hospitaldr aos 
Deputados, Servidores e respectivos dependentes. sef)lll1do o sis~ 
kma de medicina de grupo. 

Al't. 266. A lotação dos funcion ários nos diversos órgãos da 
Câmara dos Deplltados será feita por ato do Dirctol'~Geral. 

Art. 267. Esta Resolução entra rá em viGor na da ta de s ua 
publicação. 

Art. 268 . R evogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos D eputados. em 30 de novembro de 1971. 
P ereira Lopes. Presid ente . 

••••••••••• • • ,1,.11 ••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••• , •• 
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DEscruç .. ,,') SUCISTA _ '.\S :\ TnIl3Ulçõ;<:3 DOS ";";CAnGOS 

C/;c!_': Oric:',';l" (' suçen onar o.,; expediente.- (10 G<tl'lncLe' Lr:>nsmi
~ir orden.'; c l'C(:0!:1~nC!JçõcS do i .tullf elo Gabinete e pro[cti~' 'desvachos 
lL tr·:·locl!~6~<;}:.;. 

As.se, 3":;;- T'2.:n;co: A~.sC-KJi·. ~ o titular !lJ. áre~1 c-:,p~cir.:c:\ de SUl atu8.ç'ão 
l::..:,; .. ;dar o:; a:·S"..l!~tv.:; que ;l:l! Í,-' nl SUI)!1:::::t:.icio;; c cht'JOr'lr p.llecer~s . 

Clle; .... ' ce St..."'crcta. :''':: Orii. ar e SUl')(;!'vlsiol1r.r o pxpz.:iie:1te d2 Sccrc
t:l.: -..; tra::~:~;.t:; o.dcr.s c rec .,endaçõcs cio Chie ele Gabinete e substituí
lo nos SCU.5 i:11p~i:nC!1~05. 

St:crctano Parla71tc;:tf7r: H.:-digir a correspondência pessoJ.l do Par!a
rr:í.. .. !1.~:r. ~:cllri?l' :\5 ~ .. ::.;SQj.:; Ci'.'': conl ela C]t.:eira:n avistar-se. Ex~cat:1!' tra. 
r(l !:;O;~ ( .. '..t.>y~:o~~Lco:;. re:l~lzat ~~ ~3qlio!S::lS t: exccutCtol" out,l'as l~rcf::l.s irJl'c::o[l-

t::.13 o 

S '.;( !:; 1'/") Pc rllcular : R:': Zi ... · a coacspo!1cl~'nc;a pcs,;o"l elo tiLu!~r e 
",(,:;(; r:..' 1'",.';",,1,,5 qut' CO;:]. ~." queira:ll uvist:n -se. Execul::n Ocltros encar 
gos qU3 lr.e f orC!11 utribuidos . 

O/lc;al ri.: Gcbinete: Rea!'-:ll' pesQuis<'.s c o::ien tar [\ autoriclacie em a5~ 
S:1C"(js c1.it.i!o3!oz:tiros ; a~endc:- pcsso'~s q\.;.e S,e- diri~~m ao Grtbinctc, ori;;n-

ta:: :o-~.so 
,1;:x;::ar: !'x:"C\.t:-.:' t"Jb:l' .-r5 cl"tilo~r:l.f:cos /" outras ta:efas. bUl'ocrá

t1c~,!' . 
A1

Udcz
):tc :I: F!1~reg,u a r,':-respo"iiôcnclJ, e pap61s; fazer pequenús Lra-

bal.:oz (:c !;n:r~d c serviÇos :1; copa. 
A}IJian!e B: Dirigi:- ,elcl,los . Executar t l':lbajho.; de 1~:1l111t(',nção de 

vC1C,1!ç..5 " 

-
• 
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RESU MO: (Art. 29 da Lei n9 6 .l 85/7 4 ) -

n 

I-)atividades p ri v a tiva ~ 

do . re g l me - , est a tut a r ::..o ( - 1- - ' ' 09 C!. L • .L 

da CF): 
a-)Segu r an ça PÚb liea; 

b-)Diplo ma c ia ; 

c-)Tributaçã o ; 

d-)Arrec 2 d 3ç~O e Fiscaliz aç ão 

de Tribu tos F e d ~rdis e con 

tribuições . . - . pr e v l denc !. arl a s 

e-) Ministér io Pú l lico 

(Art.3 v e pa r ~ g r afo único) 
• II-)fora d a s ati vid ~ de ~ 'lC l ma enum e 

radas, " s ó SE. ADM ITI RÃO , 
re g l-e rvidores 

dos pela legisl ação t rélb ~ l hist:"a" ( ... ) , 
"PARA CARGOS I NTEGRANTES DO PLAN O DE CLAS 

SI F ICA Çã o, CO M A ~ ORRESpr JD E N TE R E PfUN~R A 
çÃO li • 

-OESERVAÇAO : Essa l e i , dp a co r d o c om o art. 
n QI09 da C . i' . , "de inici é'~ iva ex c lusi v a do 
P ' d t d R " d f' " ~ 

; 
L 

r eS l en e .a ep. _ r~.c l n~ o l- ~~lme JUl' l 
d o d os s e r v 1 d o r e s 1') 11 h 1. 1 -.:: 0 ': d ~ U :.: 1. dO . • • (a r r. . 1 9 . d 1 • \ d a s obrecl t a ~ LeI : . 
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RESO~UÇÃO N9 I , DE 1975 

AI tera" o n\Ím~~.L-Í"\!nsõe s de Se
c retário Parlamentar constante da tab-éla 
ãil""e.-(ãã-ifeSoiüç-aori~ 25 , de 17 de maio 
de 1972 , 

A Cimara dos Deputados resolve: 
~f·IJ)~G~ ___________ B_.-!~~~OA~_-~-~-~I-.-D-E-P-.--42-3-----10--a--1-6---3:~ 

Art. 19 - Fica. aI terado para trezentos e sessenta e quatro 
a partir de 19 d~ fevereiro de 1975 , o número de funções de Secre 
tãrio Parlame"ntar exercidas nos Gabinetes dos Deputados . 

Art . 29 - Esta Resoluç~o entrará em viBo~ na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrarlO . 

Sala das Sessões, em 6 de março de 1975 - Célio Borja, Presigente 
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ltESOLUÇ/\O 
NY !l, de 1!J75 

Ilbjl'·'" ~ohrc a !llllir!lç:.o na C;"II11arn 
11n\ Ih'jlu(;ulos lia ],6 n ." 6.tH:'. de 11 
d., ,1('/1'IllIJl'o tlc 1971, c dá outras Jlro
\ \dl'ncias . 

F·.1ÇO ubrr quc n Cful1arn dos Drputauos 
ap.cl'Ou c cu promulgo n segulntc Reso
lu~';\o: 

Ar!. l.0 Os servidores da Câmara elos 
DeplIl.;dos rrger-se-ho po r disposições cstn
tutal'l~.s ou prla legislação trabalhista em 
\'!;:0r. cstendendo-se-Ihcs. no quc couber. os 
pn'c~i to.> d~. Lei n.o 6.135, dc 11 de dezem
br0 cJoJ 1974. 

Art. 2.' Pua as atlvldadcs da Cãmara 
dos DCjJutacks. increntes às ::;ategorias Fun
cionais ric Tcclllco Legislativo Taqull,ra fo 
I.cgisl:llivo c Aê.sistente Legisiativo. do Gru
p.)-Ati'; .d:ldcs de Apoio Legislati vo, so se 
n01;~earào funciono nos cujos dcvcres. direi
tos c nntagens sCjam os riefinldos cm esta
tut<: proprlo. 

Art. 3.° Para as atlvidadcs não compre
CI ('idas no artigo antcrior só se admltirao 
3erviàores regidos pela legislação traba
:hist •. 

§ l.0 Os scrvldores a que se refere este 
art g'J serão admllidos para cargos Intc
grantes do Pl:\I1o de Classificação. cem a 
CO'I\~"jJ:>ndente rcmuncração. observ~das .lS 

A n::s dc estruturação dc cada Grupo. 

~ 2.° A valldadc dos concursos públlcr,s 
para admissão dos servidores de que tra ,a 
este artigo prescrevera. automatlcamcnte, 
com o prccnchlmcnto das respcctlvas vagas. 

Art. 4.° Nr) prazo de 30 (trinta) dias. a 
contar da data de pub:Jcação desta Rcsolu
ção, os servidores estatutarlos da Câmara 

dos Dl'plltatlos podrr:lo optar. Junw ao Dc
[lart:11l1r:lto ele Pcs,o;d. pelo rCf:lmc a que 
sc rel('re o artiGo 3.° dcsta Rcsoluç,.o. 

§ 1.0 A opçi!o somenlc scrá admitida 
pnra emprcr,o do me.,mo nível c categoria 
ocupados pelo funcionário. 

~ 2.° Os aLuais funcionários quc não 
cxcrcerem o dl rCllO de opção scrào mantidos 
no rCGime csta lutario. 

Art. 5 ° O pessoal rcgldo pcla ler,hlação 
trabalh hla fll>r::nl:ido por esta Rcsolução 
C011('orrera à inclllsao nas Cate!;orlns Fun
clon~;s ele que for cllentrla orl~lnaria. nos 
claros previstos na htacüo. rcman escentcs 
da ll11pln n tação do Plan ") rlc Classificação, 
ooservado o seguinte criterio: 

I - no Gruilu-At~vldades de Apolo LeGis
lativo. na Calegoria Funcional de Ar;ente 1e 
Segurança Le~I~la ti\'a, designada pclo co
digo LT -CD-AL-015, os ocupantcs dc empre
gos dc Vlgilan tc; 

II - no Grupo-Serviços Auxll1ares: 

a) na Catcgoria Funcional de Agente 
Administrativo, dcsignada pelo codlgo .... 
LT-CD-SA-801. os ocupantes de empregos 
de Assistentc dc Admi11lstração. Auxiliar de 
Administração e Auxi1!ar de Pessoal; 

b) na Categoria Funcional dc Agente 
Admini strfltivo Auxiliar. designada pclo co
digo LT-CD-SA-801, os ocupantes de em
prcgo de Apontador. Atend cnte, ,\tendente 
de Almcxanfado c Recepcionis ta; 

c) na Categoria Funcional de Datilóg-rafo, 
de~!gnada pelo cod:go LT-CD-S.'I-802 • .)s 
ocupantes de empregos de Datilografo; 

lU - no Grupo-Serviços de Transporte 
OficIal e Portaria: 

a) na Categoria Funcional de Motorista 
Oficial. designada pelo codlgo ......... . 
LT-CD-TP-1201, os ocupantes de empregos 
de 1I10torlsta; 

b) na Catcgoria Funcional dc Agcntc ::Ie 
Portaria. designada pc lo codlgo ........ . 
LT-CD-TP-1202. os ocupantes de emprego 
de Asccnsorlsta e Mcnsagelro. 

IV - no Grupo-Outras Atlvldadcs de Ni
vcl Supcrlor: 

a) na Categoria Funcional dc Médico, 
des!gnada pclo codlgo LT -CD-NS-901, os 
oC·Jpantes de cmpregos de Mcdico; 

b) na Categoria Func!onal rlc Enfermeiro 
dC 'iignada pelo codigo LT-CD-NS-904, :>5 
ocupantcs de emprcgos de Enfcrmclro. 

V - no Grupo-Outras Atlvldadcs de Nível 
Médio: 

a) na Categoria Funcional de Laborato-
rista. deslgnfld a pelo codigo ........... . 
LT-CD-Nl\!-1005, os ocupantes de empregos 
de Auxiliar de Laboratorlo; 

b) na Categoria Funcional de Auxiliar de 
Enfcrm.1gcl1l . desIgnada pelo CÓdigo ..... . 
LT-CD-NM-lOOl. os ocupantes de empregos 
de Auxiliar de Enfermagem; 

c) na Catcgoria Funcional de Técnico em 
Radiologi a. desIgnada pelo código ....... . 
LT-CD-Xl\!-1003. os ocupantes de empregos 
de Tecnico de Raloo-X; 

d) na CateGoria Funcional de Agente 1e 
Scrviços Complemcn lares, dcsignada pe!o 
codi g.) LT-CD-NM-1004, os ocupar.tes de 
emprcgos de Auxiliar de Fislotcrapla; 

e) na Categoria Funcional dc Auxiliar 
Operacional dc Scrviços Divcrsos. dcslgnada 
pclo cód:gc LT-CD-Nl\I-1006. os ocupantes 
dc emr:>re!:os dc Auxiliar de Cozinha . Auxi
liar ele Limpeza. Barbeiro. BOlll\)el~o-Hl
dralllico. Borrach eI ro. Carpinteiro. Cozinhei
ro. C,?peiro. Elctrlcista dc Autos. Engraxate . 
Garçao. Lanterneiro. Lavador de Auto 'i. Lus
trador. Manicure. Marccnciro. l\Iecãmco, 
Mordomo. Operador de Ar Condicionado. 
Operador de 1I1aquinas de Carpintaria. Pas
sadeira-Arrumadeira. Pcdreiro. Pintor de 
Autos. Servente. Vidraceiro e Vigia; 

f) na Categoria Funcional de Dcsenhlsta 
desi gnada pelo cód l(;O LT-CD-NM-IOI4, os 
o:upantes de emp regos de Dcsenhista; 

g) na Categoria Funcional de Agente de 
Telecomunicações e Eletricidade, designada 
pelo codl go LT-CD-NM-I027, os ocupantes 
de empregos .de Técnico de Som e Tecnlco 
em Telefonia; 

h) na Catcgorla Funcional de Ar:ente 
Operacional de Tclccomunicações e Elctn-
cldac.e, designada pClo código ........ . 
LT-CD -NM-1027, os ocupantes de cmpreg'ls 
de Elctrlclsta. Opcrador dc Som. Oprrador 
de Tclcx e Opcrador de TV; 

i) na Categoria Funcional de Af(entc de 
Comunicação Social, dcslgnada pCI~ códl~o 
LT-CD-NM-I032, os ocupantes de cmpregoS 
de Locutor; 

j) na Catcgorla Funcional de A[;cntc de 
Clncro~grafla e Mlcrofllmallcm. dC~ Ir:naela 
pcle codlgo LT-CO-NM-1033. os OClljl:lI1tes 
dc cmprcgos dc Fotógrafo c Laboratorlsta 
Fotográfico; 

J) na Catcgorla Funcional de Técnico de 
Contabilidade. designada pelo codlgo ..... . 
LT-CD-NM-1042, os oc upantes de emprcgos 
de O;>crador de Calculo; 

m) na Categoria Funcional de Agcnte de 
Mecanização dc Apolo, designada pelo co
digc LT-CD-NM-I043. os ocupantcs de em
pregos de Opcrador de Maquinas e Perfu
radar-Operador; 

n) na Catcgorla Funcional de Telcfonista 
dcsignada pelo código LT-CD-NM-1044 .)~ 
ocupantes dc cmprcgos de Telcfonlsta. -' 

Art. 6.° A Inclusão de que trata csta 
Re~ol.ução ocorrera scm alteração do regllllc 
jundlCo des empregados. os quais passarao 
a Integrar a Tabela Permanente da Cãmara 
dos Deputados. 

§ :.0 Os emprcgos não rclacionados no 
art. 5.° permanecerão na situação atual não 
podendo o númcro ser aumcntado. ' 

§ 2.° Os códigos dos Grupos. Categorias 
e Classcs refcrentes à Tabcla Permancnte 
são os mesmos dos adotados para o Quadro 
Permancnte, precedido do símbolo "LT·'. 

Art. 7.° A inclusão, no Plano de Clas.sl
ficação instltuido pela Lei n.o 5.645. de 1970. 
dc cmpregos regidos por lcgislaçüo traba
lhista, pertcncentes à Cámara dos Dcpu
tados, dependcrá da hablJ tação dos rcs
pectlvos ocupantes em procC'sso seletIvo 
específico de caratcr ellmlnatorio. 

§ 1.0 Sera dispensado do processo selc
tlvo a que se refcre estc artigo o cmpre
gado que tiver Ingrcssado no empre~o. a 
ser Incluído no novo Plano. em virt ude ':ie 
habilitação em concurso público ou seleção 
pública. 

. i 2.° Os empregados inablll tados no pro
cesso seletivo serão dispensados na forma 
da legislação pertinente. 



Arl. 13.° Os rrllérlos srletlvos para n In
cll1~:"lo dos l'm]1r!'~()~ a que se refere esLa 
Hr:;oll1,:"Io sC'rúo o~ srr::lIlnte : 

:\) ter In l:I"I".<ado no cmprego em virtude 
de con curso )ll1lJlIco ou sl'lrçúo pública; OH 

11) ter !\11:1"('. sado nn Ci'Lm;ua C'111 virtude 
(}r concurso público OH sele,lio púhllcn em 
c:\f!!o. fUll,:lO ou empre!;o de aLrlbUlçoes 
CO!Telatas ou afins com ns da Catcgorla 
~~Hnclonal na Qual deva o emprego ser Incluldo; ou 

c) para os Que n'lo satisfizerem os requi
sitos Indicados nas alinea.~ nnteriores. a 
a frrIç :io das resprctivas Qunllficaç6es e co
nhecimentos fnr-sc-á em processo seletivo 
especIfico. de caráter eliminatório. discipl1-
nado em ato proprio do Diretor-Geral da 
Secretaria da Cãmarn dos Deputndos. pre
cedido. Qunndo for o cnso, de treinamento adequado. 

Art. 9.° A elassi flcação dos empregados 
de Que trata rsta Resolução, habilitndos na 
forma do arti go 8.°. far-se-á observada li 
seguinte ordem de prefercncla: 

a) quanto à ballilibçiio: 
1.0 - o habilitado na forma da alínea a 
do artigo 8.° - Prioridade I; 
2.° - o h:\bllit:\<io na forma da alínea 
b do mesmo artigo Prioridade lI; 
3.° - o habil itado na ferma da alínea c 
do citado artigo 8.° - Prioridade IlI; 

b) em igualdade de condições de habili-tação: 

1.0 - o de maior tempo de serviço no emprego a ser Incluido; 
2.° - C que possuir certificado de curso 
de aperfel,oamento pertinente a area 
dc espcclalização ; 

3.° - o que possuir maior nível de escolaridade; 
4.° - o de maior tempo de serviço na 
Cãmara dos Deputados; 
5.° - o de maior tempo de serviço público federal; 
G.o - o de maior tempo de serviço público; 

7.° - o de maior tempo de conLrtbuição previdenciária. 
§ 1.0 As normas referentes à cla.sslfica

ç1\o d(\s emprcr,acIos de Que Lrata eSLa Re
sOlu,úo, para efclto da inrlusflo nas Cate
gorias Funcionais, serao observ adas. em ~ua 
totalldadc e segundo a ordem de prioridade 
de habilitação e de desempate, em relação 
aos ocupantes dos empregos de Igual sa
lário, a começar pelos de maior valor. 

~ 2.° Somente depois de esgotadas com 
refrrl'lIcia ao:; I lI1pl cgadu.~ de Il;ual sala
rio. a.~ nOfln :~~ IHI·v l.,las nrsLe artigo ;>a.s
sa r:'1O :I ~rr ob.s('[v~(\as para os dc salários 11I1cliLIlall1cntc Inftrlor. 

Art. lO. A Inchl S~lo dos empreGos na 
correspondente Catrl~o ria Funcional ;J(,dera 
ocorrer em UJda:; as cla.", e.~. do ma lor para 
o menor I1lvel. n;JS cla.<;'~l·s IntermedlaTlas e 
Iniciai. ou. aprna ' na Iniciai desde que se
jam nece.<.~ arlos para completar os claros da 10Lação fixada para cada classe. 

Parágrafo único. A soma dos carglls do 
Qu~dro Permanente com os empreg:>s da 
Tabela Prrmanente deve. obrigatOrIamente. 
compreenjer-se na lotação aprovada ;>ara 
cada Categoria Funcional e re.'pectivas cla.sses. 

Art. 11. A dis tribuirão, por classes. dos 
cargos ou empregos glolJal men te previstos 
na lotação de cada Catrgoria Funcional far-se-a nos moldes dos criterios esta(leJccl
dos nos Ar t.s. 0.° e 7.° do Decreto n .O 74.448, de 22 de agosto de 1971 . 

Parúgmfo único. O disposto nC3te artigo 
não se aplica as Cate l~oflas Funcionais de Tecnico Legislativo. A,sh~trnte Legislativo 
e 1'aquigraJo Legislativo. do GrupO-Ativldadr., de Apolo Legislativo. 

Art. 12. Hespcitados os direitos dos 
aLuals ocupantes eSLatutarios. enquanto 
permanecerem nessa conllição, fira suprl
mlr!a a ascensão funrlonal de Agente Ad
ministrativo para Técnico Lrgislativo. bem 
como dc .\.<;.~i ·tente de Plen;tflos para Assis
tente Legislativo. de que tratam. resj1eclt
vamente, os artigos 10 e 12 da Rf'sOlução 
n.O 42, de 1973. revogad os. ainda. o seu 
arLlge 15 e rcspectivo paragrafo único. 

Art. 13. Ressalvad'lS os das Categorl:ls 
Funcionais mencionadas no artigo 2.0 des
ta Rc.~olução. os qrgos de regi me estatu
tario trallsl orm ar-se-fio a u toma tlc.l n.ente. 
a medida Que vagarem. em emprecios c!a 
Tabrla Pcrmancnte. nSie~u r:!do o d,r"I:O Cf' 
ascensão ou progressflo aos servidores Integrantes do regime estatutarlo. 

Parágrafo único. A transformacão refe
rida nestc artigo operar-~c-á na cla sse em 
que houver claro de lotação, devenc!o a vaga 
orl~inária ser precnchida por funClonario 
estatularlo. e. subsequentemcnte, por ser
vldllres regidos por lrgis laçflo Lrabalhlsta. 
cumpridos os requisitos pertinentes à mobilld;,de funcional. 

Art. 14. Para as Cater,orlas FuncionaL, a Que se refere o art. 2.° dest.a Resulução, não 
ha verá Ingresso, inclusão, ascensão ou pro-

gre.;são de servidores regidos por legislação tr;;balhlsta. 

Art. 15. Os cargJs em comissão e as fun
ções gratificadas são privativos ce funclO
narios de regime estatutario da Cãmara dos 
Depu tadrs. excelo os de Assessor Tecnlco, 
cUJ::> provimento poder:! ser Ceito. mediante 
recrutame!1to amplO, até a metade do seu 
total, e ressalvada a situação dos atuais 
ocupantes do cargo de Assessor LegislatiVO. 

§ 1.0 Os encargos de gabinetes serão 
providos. pre!( renclalmente, por funciona
rios estatutári0S da Câmara dos Deputados. 

§ 2.° Os servidores regidos pela legisla
ção tral;:ll~ista percebemo. pelo dC5empe
nho de funções de gabinetes, Gra,irlcação 
de Funç ;;'o de Confiança. cujos valore5. esta
oellcidos por Ato da Mesa, não poderão ser 
superiores aos fixados para as gratificações 
de represen Lação de gabinete. 

§ 3.° I1; vedado o exercício do encargo de 
Secretário Parlament:\r a servidores da Câ
mara dos Deputados. es tatlltc.ríos eu regidos 
peja legislação trabalhista, do Senado Fe
deral. be:n como requisitadOS, de Qualquer órgão. 

Art. 16 - As faixas graduais de venci
mento e, no que couber. as demais dispo
sições eonstantes do Decreto-lei n.O 1. 341, 
de 22 de agosto de 1974, com os reajusta-

I' 

mentos posteriores observados os valo~es 
const.an tcs ria Tabela "H" ane:m do Decre
to-lei n .o 1.341:, de 24 de ouLubro de ;0,·1. serelO aplicadas aos ocupantes de e:nprer;os 
regidos por legl.slação trabalhista. Inclul.:!o., 
no Plano de Cl a.~sificação na forma prev ista 
n~sta Resolução. 

f 1.0 Para efeito de aplicação do d;s;l(ls
to neste artigo aos ocupantes de empr~~o 
de Vlbllante. considerar-se-a a faixa g" ... -
dual de níl'el 4 do Grupo-Serviços Auxi!1ares. 

§ 2.° Os efeitos f1n ~ncrlros :3 p~lmelra 
aplicnç5.0 da esca la gradual:.st.l a(\s elllpre
gcs de Que trata esta Rcsol\1l::\o virioraráo a 
p:\rtlr LO primei ro di a do mrs sub~"Qucnte 
;\0 da publlcaç:1O do Ato da "lesa que pro
ceder à respectiva inclusão. 

1',rt. 17. A Inclusão dos empregos de que 
trata esta Resolução processar-se-a '1or Ato 
(;1 :-'! .?sa. mediante proposta do I .lInclro
Eecret~rlo, cabendo à Diretoria-Geral a 
elaboração dos rcspectivos expedientes. 

Art. 113. Esta R~soJução en~ra em vigor r:a data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as dispOSições em contrário. 

Câmara dos Deputados. 27 de junho 'de 
197:;. - Célio Borja, Preslden te. 
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SEÇÃO I 
A '0 X .... ,· ,.~ I"') • ~ .. ~ ,,~ - l ' _ .. CAI'ITAL FEDERAL SEXTA·FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 1975 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
RE OLUÇAO NQ 10, DE 1975 

Arr"~l'l"nta parág·rafo ao artigo 3.°, altera o artigo 6.° 
~ a tabl"la a que e rt'fere o artig·o 7.° da Resolução n.o 25, dI" 17 de maio de 19n, l' dá outras providéncias. 

Faco S<l.ber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu . prom U 1<\) a eguln te Resolução: 
Art . 1.0 Acrescente-se ao art. 3 .° da Resolução n.o 25, de 17 de maio de 1972, o seguinte parágrafo: 

··Art. 3.0 
" . " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " . " " " " " " " " " " . " " .... " . " " " . 

~ 3" O valer da Gratificação de RepreseMtação de Gabine e referente ao encargo de Ajudante B, exercido por serndor contratado sob o regime da Consolidação das Le is do Trabalho nâo ocupante de cargo, será igual ao e" .1be!ecldo para o funcionário da Câmara, não podendo ultrapassar os 50% (cinqüenta por cento) do salário con-ra ual." 

ArL 2 ° O art. 6.° da Resolução n .O 25. de 17 de maio de 1972, pa ' a vigora r com a seguinte redação: 
··Art. 6 ° A Gratificação de Representação de Gabinete erà privativa dos funciona rios da Câmara dos Deputados. 
Pardgrafo único. Não se compreendem na privativldade refenda ne5t artigo as Gratificações de Representação de Gabine e referentes aos seguintes encargos: 
a) - rrtario Particular, Oficial de Gabinete; 
bl Sf'~rr ario Parlamentar - que não poderá ser exercido 
por se idores da Câmara dos Deputados. estatutários ou r i!:dos pela legIslação trabalhista, do Senado Federal, bem como os requisitados de quaisquer órgãos; , 
c } Ajudante B - que poderá ser exercido, também, por srrvidor con ratado sob o regime da Consolidação das U>i.s do Trabalho." 

Art 3 ° A tabela a que se refere o art. 7.° da Resolução nO 25 O P 17 de maiO' de 1972, alterada pela Resolução n .o 1, d~ 6 df' março de 1975, passa a vigorar com as seguintes aJ ter çüt>s' 

"LíDER DA ARENA 

AIlX lh.lr . .... ..............................• 
A~11d ntp A . • ••.•••••••.••••.• . • ••••. •• 0 ••• • 

A judante B ..••..•.••....•..•••••• •.•••• 4 ••• ; 

VICE-LIDERANÇA DA ARENA 
A uXJliar . . ... ................................ .. 
A il ldant..e A .................. ........ . ....... . 
AJudantR B . .. .............................. . 
L1DER DO MDB 
Auxiliar . o •••••••••• , ••••••••••••••••••••••• 

AjlldantR A ••••••.••••• 0 ••••••• ••• 0 •••• 0 •• •• 

A judante B . •• " ••••••••••••.•••••••••••••••• 4 

9 
10 
4 

11 ' 
7 

16 

9 
7 
5 

VICE-LIDERANÇA DO MDB 
Auxiliar . .... , .. . . .... ..... .................. 8 Ajudante A ......... .. .... : ... . ............. 7 -Ajudante B .. ... ....... .. .. ................. 13 

GABINETE DOS DEPUTADOS 
Aj udante B .................... . . . . ........ . 62 (.) 

(.) As gratificações de Ajudante B cxistentes nos Onhlnetes dos Deputados destinam-se aos mol<lnstas dnqul'ies que se encontram na Presidência e na Vlce-Pn'sldcneln de Comissão Permanente ou de Comissão E peclal para Desenvolvimento Regional." 

Art. 4.° A função integrante do Orupo-Dlrr fio e As~lslê :'lcia Intermediárias, denominada Encnrregado de Transpor te Especial (õnibus escolares e de p('ssoal e ambulância), ..... . CD-DAI-ll1. 2, poderá ser exercida, ta:nbém, por servidor contratado sob o regime da Consolidação daS Leis do Tralmlho. 
Para grafo único . A gratificação constltuir-sc-a ('m van tagem acessória ao salário, e o seu valor, parn o s('\'vlcfor COIItratado sob o regime dn Consolidação dn.q LeIs do Trnba lho nilo ocupante de cnrgo, sorti. Igual no ,~ll\b lerldo par t o runclunárlo da Cãmara nos termos do art. 2.° da Resoluçno n.O 33 , ele 1.0 de dezembro de 1972. não podendo ullrapassar os 50')\, (clllqüenta por cento) do salárro contratual. 
Art. 5.° Os efeitos financeiros do disposto na letra c (O parágr<\fo único do art. 2.° e no artig'O an terlor retroa ~l rà à data de entrada em vigor desta resolução. pnra os servldol'l's contratados sob o regime da Consolldaçiio das Leis do Trnbnll'o que à data se encontrem no desempenho de atribuições típlCf.S do encargo ou da função ali referidos. 
Art. 6.° Esta resolução entrará em vi go r na dnta. de sua publicação, revogadas as disposições em con trá rio . 
Câmara dos Deputados, em 8 de oulubro de 1975. - Céli., Borja, Presidente da Câmara dos Depu tados . 

RESOLUÇAO NC> 11, DE 1975 

Acrescenta item à alínea "I" do artigo 17 do Rf'(I. menta Interno. 

Faço saber que a Cãmara dos Deputados nprovou e e I promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 1.0 Acrescente-se à alínea I do a.rt. 17 do Regimen \;) Interno o Item seguinte: 

"9 . Constituir Comissão Permanente de Llcltnçflo, no· mear e dispensar seus membros e rcspectlvos suplcn les. ' 
Art. 2.° Esta Resolução entrará em vigor na dat.'\ de 8UII publicação, revogadas as disposições em con trario. 
Câmara dos peputados, "em 9 de outubro de 1975. - Céll< . Borja, Presidente da Cãmara dos Deputados_ 

\ _-------------1-'l:!.....--,' f, 
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RESOLUÇÃO N9 1(; , DE 1976 

Dispõe sobre a contratação de Secre

tário Parlamentar pelos regimes da CLT e 

FGTS. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 19. O encargo de Secretário Parlamentar, de 

que tratam as Resoluções n9 20, de 30 de novembro de 1971, n9 25, 

de 17 de março de 1972, n9 1, de 6 de março de 1975, e n9 10, de 

8 de outubro de 1975, retribuído mediante Gratificação de Repre

sentação de Gabinete, fica transformado em função de confiança. 

§ 19. Para o exercício da função de confiança, de 

que trata este artigo será contratado pessoal sob o regime da le

gislação trabalhista, aplicando-se-lhe as normas que disciplinam 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 29. A Mesa estabelecerá os requisitos para a 

contratação e definirá as respectivas atribuições. 

Art. 29. Cada Deputado fará a indicação do seu Se 

cretário Parlamentar ao Diretor-Geral, observadas as exigências 

legais e regulamentares. 

Art. 39. O salário será fixado pela Mesa, e deve

rá ser reajustado juntamente com os vencimentos dos funcionários 

da Câmara dos Deputados, na mesma proporção. 

Art. 49. As atribuições do Secretário Parlamentar 

são privativas do servidor contratado na forma desta Resolução e 

respectivo regulamento. 

Parágrafo único. Será considerada infração disci

plinar o exercício das atividades inerentes ao emprego de Secretá 

rio Parlamentar por outro servidor da Câmara dos Deputados. 

Art. 59. As despesas decorrentes da aplicação des 

ta Resolução serão atendidas pelos recursos orçamentários pró-



- - --_ .- -- _.- _.- -- -
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-prios da Câmara dos Deputados. 

Art. 69. Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deput~d6:'-~ de março de 1976 

I 
da Câmar Deputados 
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